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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu e a 

Faculdade de Administração de Empresas de Jahu, mantidas pela Fun-

dação Educacional de Jahu, encaminharam a este Conselho o Relató-

rio dos Concursos Vestibulares de 1980, em cumprimento ao dispos-

to na Deliberação CEE nº 26/77 e 29/75, que dispõem sobre a reali-

zação dos Concursos Vestibulares nos estabelecimentos de ensino su-

perior do sistema educacional do Estado de São Paulo. 

Em épocas oportunas foram remetidos os editais do 1º Con-

curso Vestibular Unificado, efetuado em 6,7,8 e 9 de janeiro do 

corrente ano, guando se ofereceram as seguintes vagas: 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras - Letras 60 (not.) 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras - Pedagogia... 55 (not.) 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras - Estudos Sociais -

100 (not.) 

Faculdade de Administração de Empresas: Administração de 

Empresas 180 (not.) 

A Equipe Técnica deste Colegiado, após exame do edital, 

achou-o conforme com as disposições vigentes. O Edital em apreço 

foi aprovado por este Conselho pelo Parecer CEE nº 1754/79. 

Remanescendo vagas, após a realização do 1º Concurso, a 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu solicitou autori-

zação para efetuar um segundo concurso, em que oferecia as vagas 

não preenchidas nos cursos de Letras e de Pedagogia, isto é, 8 va-

gas para Letras e 34 vagas para Pedagogia.O vestibular foi rea-

lizado em 21, 22, 23 e 24 de fevereiro, e a apreciação do Relató-

rio enviado foi devidamente examinada pela Equipe Técnica, que con-

cluiu que foram cumpridas as disposições legais que regem a maté-

ria. 



PROCESSO CEE Nº 2407/79 PARECER CEE Nº 1 3 5 5 / 8 0 fls.2 

Inscreveram-se no primeiro concurso vestibular unificado 

289 candidatos e, no segundo, 33 candidatos. 

O quadro abaixo elucida bem a situação desses cursos quan-

to à procura: 

Em virtude do desinteresse dos candidatos, a Diretoria da 

Faculdade comunicou que o curso de Estudos Sociais não funcionaria 

no primeiro semestre do corrente ano. 

Para o segundo Concurso Vestibular destinado ao preenchi-

mento das vagas remanescentes de Pedagogia e Letras, o quadro é o 

seguinte: 

Quanto ao perfil dos candidatos, origem e escolaridade o 

quadro é o seguinte, e referente aos dois Concursos Vestibulares: 

Quanto ao concurso vestibular da Faculdade de Adminis-

tração de Empresas, a situação é a seguinte: 



PROCESSO CEE Nº 2407/79 PARECER CEE Nº 1 3 5 5 / 8 0 fls. 3 

As provas foram planejadas e, executadas de acordo com a -

lei e o edital, e atenderam as disposições vigentes que regem a efe-

tivação de concursos vestibulares. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se o Relatório dos Concursos Vestibulares de 1980 

das Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras e de Administração -

de Empresas, da Fundação Educacional de Jahu, sem prejuízo de veri-

ficação a qualquer tempo. 

São Paulo, 31 de julho de 1980 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, Eurípedes Malavolta, 

Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer, Paulo Gomes Ro-

meo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 20/08/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


